
P.!l o Thfisour." da Real Faz.'1" dar dez L."s em branco 
p.a o expd.e da Secretr." 

0 Tliesour." da Real Faz.<ia Antonio Jozé Pinto dará ao 
Secretr.0 deste Governo dez Livros em branco rubricados pe-
los Conselheiros do Conselho Ultramarino p." o exped." da 
d." Secretr." onde há falta delles. S. Paulo a 16 de Junho de 
1775 ' / / Cem a rubrica de S. Ex." / / 

Bamlo p." dentro em trez mezes se recolherem a 
esta Capitania todos os desertores delia e p.a 

serem perdoados, se no d.° tempo se 
apresentarem. 

Martim Lopes Lobo de Saldanha, do Conselho de S. 
Mag.d* Brigadr." de Infantaria dos Seus Exércitos, Gover-
nador e Capitam General da Capitania de S. Paulo etc. Fa-
ço sabei- a todos os moradores e naturaes desta Capitania, que 
constando-me terem desertado muitos destes indivíduos p." 
fora delia, e outros se terem refugiado em partes m.t0 ocultas 
dos Sertoens da mesma Capitania, por temor de alguns" pro-
cedimentos que os executores das ordens dos Senhores Ge-
neraes meos Antecessores, tinham praticado contra os mesmos 
moradores, excedendo os termos depredado e benevolencia com 
que os Snr.s Generaes mandavão executar as suas ordens; e 
constando-me outro sim q' estes mesmos indivíduos se aehão 
hoje m.t0 arrependidos de terem cometido aquelles excessos de-
zejando voltar p." a sua Patria, assistir as suas Famílias e ofe-
recer-se p.a defesa e Segurança desta Capitania atendendo a 
estes bastardos sentimentos. Faço declarar a todos aquelles 
q ' nam estiverem incursos naquellas penas a que as Reaes 
Le.ys de S. Mag.de me nam permitem a Liberd.e de perdoar na 
excepçam daquelles digo, a todos os mais faço perdoar o de-
licto da dezerção; ainda aquelles q ' estiverem refugiados por 
dividas, ou por alguns ferim.tos simples, e insignificantes; es-
tes gozaram da mesma graça emquanto estiverem empregados 
na prezente expedição q' faço; e depois se livrarão ordina-
riam.'" na conformd.'' das Leys p." o que lhe prestarei todo 
o meo Socorro e proteçam: Outro Sim declaro, q ' o mesmo 
indulto gozarão todos os Soldados desertores, que se acharem 
refugiados nesta Capitania p." o q ' tenho indulto precizo do 
III.1"" e Ex.""' Sr. Marquez Vice Rey do Estado; bem entendido 


